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Frutuoso Luís de Carvalho Roma, técnico de informática do Governo
Civil do Distrito de Évora — autorizado o abono de vencimento
de exercício perdido por motivo de doença no período de 17 de
Agosto a 12 de Setembro e de 24 a 26 de Setembro de 2004,
correspondente a 30 dias.

Maria das Candeias Rodrigues Mendonça Segurado, auxiliar de lim-
peza do quadro privativo do Governo Civil do Distrito de
Évora — autorizado o abono de vencimento de exercício perdido
por motivo de doença no período de 8 a 27 de Setembro de 2004,
correspondente a 20 dias.

Rosa Maria Garcez da Cruz, assistente administrativa principal do
quadro privativo do Governo Civil do Distrito de Évora — auto-
rizado o abono de vencimento de exercício perdido por motivo
de doença no período de 10 a 12 de Novembro de 2004, corres-
pondente a 3 dias.

10 de Dezembro de 2004. — A Secretária, Maria Teresa Bragança
Dias Tedeu.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho n.o 937/2005 (2.a série). — Considerando que a Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, estabelece no n.o 4 do artigo 2.o conjugado
com o artigo 21.o, que o recrutamento dos titulares dos cargos de
direcção intermédia é efectuado por escolha, de entre funcionários
dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de funções
de direcção, coordenação e controlo;

Considerando que o cargo de subdirector regional da Direcção
Regional do Norte do quadro de pessoal dirigente do Serviço de
Estrangeiros e Fronteiras é, nos termos do n.o 5 do artigo 65.o do
Decreto-Lei n.o 252/2000, de 16 de Outubro, equiparado a chefe de
divisão;

Considerando que o licenciado Luís Filipe Soares de Frias, inspector
de nível 1 da carreira de fiscalização e investigação é pela sua expe-
riência profissional, detentor de aptidão e competência técnica para
o exercício das funções inerentes ao cargo de subdirector regional
da Direcção Regional do Norte, correspondendo assim ao perfil pre-
tendido para prosseguir as atribuições e objectivos do Serviço:

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.o e dos
n.os 3 e 4 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, nomeio
o licenciado Luís Filipe Soares de Frias, do quadro de pessoal do
SEF, subdirector regional da Direcção Regional do Norte, cargo de
direcção intermédia de 2.o grau.

Síntese curricular

Luís Filipe Soares de Frias, licenciado em História pela Universidade
de Coimbra.

Inspector de nível 1 da carreira de investigação e fiscalização do Ser-
viço de Estrangeiros e Fronteiras.

Representante do SEF no Center for Land Borders em Berlim.
Membro da comissão de peritos Schengen que procederam à avaliação

das fronteiras aéreas e terrestres da Itália.
Intervenção no «Seminário sobre o tráfico de seres humanos no quadro

dos trabalhos da ONU» organizado em Lisboa pelo SEF, GRIEC
e DIAP de Coimbra.

Chefe do Departamento Regional de Investigação e Fiscalização da
Direcção Regional do Centro.

Representante do SEF na UCIC Centro.
Inspector de turno no PF002 do Aeroporto de Faro.
Curso do SEF sobre Documentação de Segurança e Fraude Docu-

mental.
Curso de Formação Pedagógica de Formadores do INA.
Curso «Terceiro pilar da União Europeia — justiça e assuntos

internos».
Curso de Segurança Aeroportuária nos EUA promovido pela FAA

(Federal American Aviation).

9 de Dezembro de 2004. — O Director-Geral, Gabriel Catarino.

Despacho (extracto) n.o 938/2005 (2.a série). — Por despachos
de 10 e de 14 de Dezembro de 2004, respectivamente do conselho
de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo e Alentejo e da directora central de Gestão e Admi-
nistração de Recursos Humanos do Serviço de Estrangeiros e Fron-
teiras, no uso da competência delegada:

Maria Rosa da Silva, técnica profissional principal do quadro de pes-
soal do Hospital Garcia de Horta — autorizada a sua requisição
para desempenhar funções no Serviço de Estrangeiros e Fronteiras,
com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2004. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 939/2005 (2.a série). — Por despacho
de 30 de Dezembro de 2004 do director-geral do Serviço de Estran-
geiros e Fronteiras:

Licenciada Maria Teresa Pereira André, especialista superior de
nível 1, da carreira de apoio à investigação e fiscalização, do quadro
de pessoal do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras — designada
em comissão de serviço, pelo período de três anos renováveis, com
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2005, para o cargo de chefe
de núcleo de Documentação do Serviço de Estrangeiros e Fron-
teiras, nos termos do n.o 2 do artigo 68.o do Decreto-Lei
n.o 252/2000, de 16 de Outubro. Nos termos do mesmo preceito
legal, dou por finda a comissão de serviço da referida especialista
superior de nível 1, no cargo de chefe de núcleo de Comunicação
e Relações Públicas, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2005,
inclusive. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Janeiro de 2005. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 940/2005 (2.a série). — Por despacho
de 30 de Dezembro de 2004 do director-geral do Serviço de Estran-
geiros e Fronteiras:

Licenciada Maria Alexandra Pimenta Ribeiro Lucas Martins, espe-
cialista superior de nível 3, da carreira de apoio à investigação
e fiscalização do quadro de pessoal do Serviço de Estrangeiros
e Fronteiras — designada em comissão de serviço, pelo período
de três anos renováveis, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de
2005, para o cargo de chefe de núcleo de Comunicação e Relações
Públicas do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, nos termos do
n.o 2 do artigo 68.o do Decreto-Lei n.o 252/2000, de 16 de Outubro.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Janeiro de 2005. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 941/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, obtida a prévia
concordância do Conselho Superior do Ministério Público, nomeio
a licenciada Cármen Maria Esteves de Almeida Martins Ferreira,
a exercer funções na 9.a Secção do Departamento de Investigação
e Acção Penal de Lisboa (DIAP), para, em comissão eventual de
serviço, exercer funções de assessora deste Gabinete, com efeitos
reportados a 23 de Novembro de 2004, inclusive.

A nomeada mantém o estatuto remuneratório de origem, acrescido
de subsídio de refeição, atento o disposto no n.o 4 do artigo 6.o e
no n.o 2 do artigo 7o do referido diploma legal.

A presente nomeação é válida pelo período de um ano, renovável
automaticamente por iguais períodos, podendo ser revogada a todo
o tempo.

27 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Justiça, José Pedro Aguiar
Branco.

Centro de Estudos Judiciários

Aviso n.o 317/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 2 do
artigo 34.o da Lei n.o 16/98, de 8 de Abril (Lei Orgânica do Centro
de Estudos Judiciários, que passará a designar-se LOCEJ), faz-se
público que, por despacho de 14 de Dezembro de 2004 do Ministro
da Justiça, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias a contar da
data da publicação deste aviso no Diário da República (prazo contado
nos termos do disposto no artigo 72.o do Código do Procedimento
Administrativo), concurso externo de ingresso no Centro de Estudos
Judiciários (CEJ) para o preenchimento de 140 vagas de auditor de
justiça (sendo 2 ocupadas por candidatos de anterior concurso auto-
rizados a frequentar o curso seguinte, nos termos do n.o 2 do artigo
50.o da Lei n.o 16/98, de 8 de Abril), sendo 70 para a magistratura
judicial e 70 para a magistratura do Ministério Público.

1 — São requisitos de admissão a concurso (artigo 33.o da LOCEJ):

a) Ser cidadão português;
b) Possuir há, pelo menos, dois anos, na data de abertura do

concurso, licenciatura em Direito por universidade portuguesa
ou habilitação académica equivalente à face da lei portuguesa;

c) Reunir os demais requisitos de ingresso na função pública.


